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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 521 / 2020

Indica urgentemente, guarita com vigilância no ECO PONTO para fiscalização.
A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que, dadas às inúmeras reclamações dos Munícipes de nossa cidade, referente à falta de vigilância no ECO PONTO localizado perto do Jd Empyreo.
CONSIDERANDO que, a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), também conhecida como Lei nº 12.305/10, busca organizar e regular a forma com que o país lida com os resíduos. Ela exige transparência de setores públicos e privados no que diz respeito ao gerenciamento desse lixo; propõe a prática de hábitos sustentáveis de consumo, além de incentivar a reciclagem e o reaproveitamento dos resíduos sólidos, bem como a destinação ambientalmente adequada dos dejetos e até o fim dos lixões.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para urgentemente implantar guarita com vigilância e horário específico no ECO PONTO, localizado próximo ao bairro Jd. Empyreo.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 18 de Agosto de 2020.
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Vereadora
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